
 

Ata n°.153 de 14/05/2009 – Conselho Deliberativo do  Canoasprev 

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, às quatorze horas, na 
sala de reuniões do Canoasprev, localizada na rua XV de janeiro n° 231, 4º andar, sala 408, 
reuniram-se em Reunião Ordinária, os membros do Conselho Deliberativo do Canoasprev, 
titulares, Carlos Alberto Ribeiro Cure, José Hermeto Gadea Lagranha, José de Jesus D’Ávila 
e Nelma Teresinha Rodrigues Daniel. Suplentes, Jacqueline Amorin Remião e Rosane 
Fátima Arneke Haubold. Presente também Paulo Roberto dos Santos, Presidente Executivo 
do Canoasprev. Declarada aberta à reunião pelo Sr. Hermeto, Presidente do Conselho, foi 
procedida à leitura da ata nº. 152 e sua respectiva aprovação. Após este momento o Sr Cure 
apresenta seu parecer sobre o processo C0433/2009 referente ao reajuste nos valores 
pagos aos prestadores de serviço do Fassem nas áreas de psicologia, fonoaudiologia e 
nutrição, após ler seu parecer o relator vota a favor do reajuste e sugere um debate anual 
para discussão deste tema, o Conselho aprova o reajuste nos valores e decide que os 
reajustes posteriores serão feitos de acordo com a necessidade do mercado e não 
anualmente como sugere o relator. Neste contexto foi relatado pelo SR. Hermeto que o fator 
limitador de consultas médicas apresentado aos prestadores de serviço do Fassem esta 
prejudicando os usuários do Fundo, e solicita esclarecimentos da Diretoria Executiva, o Sr. 
Paulo se compromete a procurar informações sobre este assunto e repassar posteriormente 
ao Conselho. A Sra. Jacqueline sugere ainda a figura de um negociador para buscar mais 
profissionais na área da saúde dispostos a credenciar-se no Fassem. Em seguida, é feita a 
leitura pelo SR. Hermeto da relatoria do SR. Jacoby sobre o processo C0249/2009, referente 
à solicitação de Jetom para o Conselho Fiscal do Instituto, como o relator não estava 
presente na reunião, a decisão do processo foi prorrogada para a próxima reunião. Sem 
mais, fica marcada a próxima reunião para o dia vinte e oito de maio de 2009. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Reunião e por mim Carla Pagliarini lavrada a presente ata, 
que após lida e aprovada será assinada pelos presentes.  


